EMENDA MODIFICATIVA Nº 02/2022 

Ao Projeto de Lei  nº 013/2022 – Autor: Mirele Paula Cetto Leite.


EMENTA: “Altera o artigo 2° do projeto de lei n° 013/2022, substituindo a palavra irá, por poderá.


	          As Vereadoras que a presente subscrevem, membros da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça, usando de suas atribuições legais e na forma regimental, submetem à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa de Leis, a presente EMENDA MODIFICATIVA, alterando o artigo 2° do projeto de lei n° 013/2022, que passa a ter a seguinte redação: “Art. 2° Durante o mês de janeiro de cada ano, a Campanha “Janeiro Branco”, mediante organização e participação voluntária de profissionais da saúde, além de artistas, comunicadores e da população interessada, poderá:”. 



		  Câmara Municipal de Guaíra, Paraná, 23 de março de 2022.
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